PROJETO DE LEI Nº 008/2020
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


    O VICE-PREFEITO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
       Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2020, no montante de R$ 18.822,14 (dezoito mil, oitocentos e vinte e dois reais com quatorze centavos) na seguinte classificação orçamentária:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04 DPTO. CULTURA
13 CULTURA
0392 DIFUSÃO CULTURAL
0101 APOIO E INCENTIVO AS ARTES
2056 PROMOÇÃO DE EVENTOS
3.3.3.30.93.000000 Indenizações e Restituições______________________R$ 18.822,14.
     Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, o seguinte:
a) O superávit do recurso 1034 – “CONVENIO SEDACTEL ”, no valor de R$ 18.763,28, e
b) O excesso de arrecadação da receita 413210011019905 – Aplic. Financ. Convênio 23/2018 CLANDOC,  no valor de R$ 58,86;
        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
        DOIS IRMÃOS/RS, 6 DE FEVEREIRO DE 2020.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
          Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 008/2020 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
       A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para abertura de crédito frente à dotação “Indenizações e Restituições”, projeto “Promoção de Eventos”. Abertura de conta se faz necessária para fins de restituição de transferência de convênio de recurso de capital Estadual, devido a conclusão do objeto conveniado: realização do projeto “Cultura, Lazer e Arte Num Doce de Cidade”.
         Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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